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RedlStrlbua-se as Comlssoes: (Res. 
1. ConstltUlçao e JUstiça e Redaçao 

6/89) 

:çs~ 
,., 
c.. 

3. 

Em 16 / 05 / 89. 

r /);fl/I:b 
PreSidente lispõe sobre 

_'etrocessão 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o instituto de - ~ e da outras pro-

, 

Art. 19 - O bem desapropriado pelo União, Esta­

dos, Distrito Federal, Territórios ou Municípios reverterá ao ex-

propriado: • . 
I - não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 

prorrogável por decisão judicial, a destinação prevista no ato de­

sapropriatório. 

11 - no caso de desvio de finalidade, hipótese em 

que o expropriado, além da retrocessão prevista neste artigo, terá 

direito a indenização por perdas e danos. 

Art. 29 - A reivindicação far-se-á pelo expro­

priado, em ação competente que decidirá inclusive sobre argüições . 

de perdas e danos. 

Art. 39 - Julgada procedente a açao, depositará o 

autor, no mesmo juízo, o valor recebido pela desapropriação do bem 

objeto da retrocessão . 

Art. 49 - Esta Lei nao se aplica à desapropriação 

por interesse social. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

publicação. 

MGS. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J ~ DE JUNHO DE 1986 

S~O~R~t~~~~Ã5~~~ 
PRESIDENTE 

• 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n~ 289. de 1979 

Dispõe sobre o instituto de retro 
cessa0 e dá outras proidências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessao de 28/09/79, e publicado no DCN (Seção 

11) de 29/09/79. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

Em 07/03/83, é arquivado nos termos do art. 387 do Regimento In -

terno. 

Em 08/03/83, é incluído em Ordem do Dia o RQS, n9 45/83, de auto­

ria do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 2-3-83 de desarqui 

varnento do PLS N9 289/79. 

Em 09/03/83, é aprovado o RQS, n9 45/83, de desarquivamento do 

Projeto. 

Em 21/11/83, sao lidos os seguintes pareceres: 

N9 1.020/83, da Comissão de Constituição e justiça, relatado pe­

lo Senhor Senador Lenoir Vargas, pela constitucionalidade e juri­

dicidade do projeto, através das emendas ns. 1,2,3 e 4-CCJ. 

N9 1.021/83, da Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Senador" 

Hélio Gueiros pela aprovação do projeto com as emendas CCJ. 

Em 21/11/83 é incluído em Ordem do Dia. 

Em 30/04/86, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 06/05/86, discussão encerrada após usar da palavra o Sr. Sena­

dor Lenoir Vargas, ficando a votação adiada por falta de quorum.É 

incluído em Ordem do Dia. 

Em 07/05/86, é aprovado em 19 turno o projeto e as emendas n9 1, 

2 . e 4-CCJ, sendo rejeitada à de n9 3-CCJ. À CR. 

Em 14/05/86, é aprovado o parecer do Relator, oferecendo a redação 

do vencido para o 29 turno regimental do projeto. 
Em 16/05/86, é lido o Parecer n9 389/86, da CR. Aguardando inclu -
são Ordem do Dia. 
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Em 19/06/86, é incluído em Ordem do Dia discussão 29 turno. Aprova 
do em 29 turno. 
À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM-N9~Q5 , de 23.06.86 

MGS. 
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SlY\N93 o.::; Em :1.3 de junho de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei do Senado n9 

289, de 1979, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre o 

instituto de retrocessão e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con­

sideração. 

Primeiro Secretário, em e xercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N.oS 1.020, e 1.021, de 1983 

Sobre o Projeto de Lei do Senad'o n.o 
289, de 1979, que "dispõe tSobre o insti­
tuto de retro cessão e dá outras provi­
dências". 

PARECER N.o 1.020, DE 1983 

(Da Comissão de Constituição e Justiça) 
Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Com o projeto sob exame, d·e autoria do 

nobre Senador Humberto Lucena, pretende­
se instituir no Direito Brasileiro, de modo 
mais formal, a figura da retroC€ssão que, na 
:l.e1'ínlçã,o do Autor, vem a ser "a restituição 
a desapropriada ao ex-proprietário, 
o poder desapropriante, que não a emprega 

fim público indicado no ato expropria-

o projeto alinha as hipóteses em que po­
de ocorrer a retrocessã-o e, entre outras pro­
vidências que disciplina, confere ao Poder 
ExecutIvo o prazo de noventa dias para re­
gulamentar a futura lei. 

al:m nosso Direito, efetivamente, há uma 
inclinação pela tese de que o instituto da 
retrocessão ainda não existe, formalmente, 
por falta de uma clara definição legal. 

Diz o art. 1.'15{) do Código Civil : 
"A União, o Estado ou o Município 

oferecerá ao ex-proprietário o imóvel 
desapropriado, pelo preço por que o foi. 
caso não tenha o destino para que .se 
desapropriou." 

Nesta hipótese - que é a entendida como 
a da retrocessão no Direito Brasileiro -, 
configul1a-se, na verdade, a figura da prefe­
rência que, acaso descumprida, en.sej a ao 
prejudicado perd·as e danos, n ão o direito 
incontestável de reaver a sua antiga pro­
priedade. 

a Da Lei n.O 3.365/41 - que dispõe sobre 
~esapropriações J?Or utilidade pÚblica -, 

consta o seguinte dispositivo: 
"Art. 35. Os bens expropriado , uma 

vez incorporados à Fazenda Pública, 

não podem ser objeto de reivin dicação, 
ainda que fundada em nulid ade do pro­
cesso de desapropriação. Qualquer ação, 
julgada procedente, resolver-se-á em 
perdas e danos." 

E da Lei n,O 4 .·13Q/62 - que define os 
casos de de.s.apropliação por interesse sacial 
e dispõe sobre sua aplicação, consta o se­
guinte: 

"Art. 3.° O expropriante tem o prazo 
de 2 (doi) anos, a partir da decretação 
da desapropriação por interesse s.ocial, 
para efetivar a aludida de_ 3.propriacão 
e iniciar as providências de ap 'oveita­
menta do bem expropriado." 

Como se verifica. temos uma legislação 
bastante vacilante em torno das conseqüên­
cias jurídicas de uma desapropriação, e até 
c·erto ponto contraditória, que traz, como 
desfecho social, um evidente desamparo do 
justo interesse individual em face do arbí­
trio estatal. 

Afinal, qual a filosofia politic:t b ::t.sileira 
em face de tal matéria? 

Creio -que só se pode mensurá-la atravé~ 
da nossa Dei Maior, além dos fundament:Js 
das nossas tra'diçõe jurídicas. 

A Constituição brasHe:ra é de nítida defi­
nição democrática e, como tel, .adota clara­
mente a nossa opção pelo regime de merca­
do que se convencionou chamar "capitalis­
ta". E, como corolário de~ a fil~ofia de 
vida, assegura-se em nosso País a livre ini­
ciatLva (art. 160, 1), dá-se preferênCia à 
empresa privada para organizar e explorar 
as atividades econômicas, determinando-~e 
que o E~tado, apenas em caráter suplemen­
tar da iniciativa privada, organizará e ex­
plorará diretamente a atividade econômica 
(art. 170 e seus parágrafos). 

No que se refere à propriedade - que é 
o instituto básico e o mais importante e ca­
ra'Cten.;tbo da filosofia de v:da co r egime 
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nacional -, preceitua o § 2.° do art. 153 da 
Consti tuição: 

"É assegurado o direito de proprie­
dade, salvo o caso de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por 
interesse social, mediante prévia e ju<;­
ta indenização em dinheiro, ressalvado 
o d1sposto no art. HJ1, ,facultando-se ao 
expropriado aceitar o pagamento em tí­
tulo da dívida pública, com cláusula 
de exata correção monetária. Em caso 
de perigo público iminente, as autOTida­
d·es competentes poderão usar da pro­
priedade particular, assegurada ao pro­
prietáriO indenização ulterior." 

O direito de propriedade, portanto, é in­
questionavelmente um dos principais mar­
cos do nosso regime, suscetível de restrições 
nos rigorosos limites traçados pela Consti­
tuição, que correspondem à função sodal da 
propriedade, nece.s.sário ao desenvolvimento 
nacional e à justiça social (art. 160, li!). 

Nada obstante, o direito individual do 
próprietário, protegido na Constituição, não 
encontr,a, na legislação comum, os inst.ru­
mentoo háibeis e adequados à sua concreti­
zação. Ao contrário, esse direito à proprie­
dade é flagrantemente agredido pelo trans­
crito art. 35 da Lei n.O 3.3&5/41, ou por ou­
tros dispositivos vinculados à matéria, pois 
as perdas e danos, mesmo que correspondam 
ao valor da coisa desapropriada irregular­
mente, ou sob motivações irrealisticas ou 
inverídicas, não devolvem ao titular do di­
reito a propriedade que se lhe usurpou ao 
arrepio do ordenamento constitucional. 

Ao proprietário, em suma, não se pode ne­
gar a mais ampla g;arantia de que, ao per­
der a posse e domínio de um imóvel por 
desapropriação, sofreu apenas a imposição 
social, mais profunda que seus interesses 
pessoais, da necessidade ou utilidade pú­
blioa representada pela sua ex-propri,edade. 
Não se constatan·do, no futuro, esse inte­
resse da sociedade, por não se cumprir o 
destino que motivou a desapropriação, ou 
pol"que o ato desapropria tório se inspirou 
em objetivos sem conseqüências, nada mais 
corretó - em termos constitucionais, jurí­
dicos e éticos - do que se restituir ao ex­
propriado, com a devolução das quantias por 
ele recebidas, o bem que lhe foi injustamen­
te retirado. 

O projeto do Senador Humberto Lucena, 
pois, parece-me muito oportuno e conve­
niente, quanto ao mérito, e imune a quais­
quer objeções sob os ângulos da constitu­
cionalidade e j uridicidade. 

0.0, incisos I e II do seu .art. 1.0, eu retan­
to, não estão elabol'ados na melhor técnica 

legislativa, merecendo correção. O mesmo 
ocorre com a expressão "possíveis" do 
art. 2.° 

Por outro lado, torna-se necessário o es­
clarecimento, no projeto, de que o titular 
do direito, ao obt&r a retrocessão, deverá de­
volver as quantias recebidas COm correção 
monetária, pois, do contrário, estaria obten­
do vantagens ilegítimas, do poder estatal, 
à. custa de um processo inflacionário ain{la 
não superado em nosso Pais. 

Resta acrescentar que , 'na Câmara dos 
Deputados, tramitam, sobre retrocessão, o 
Projeto n.O 1.044/79, de autoria do Depu­
tado Octacílio Alm·eida, e o projeto n.O 
1. 561/79, de autoria do Deputado Israel 
Dias-Novaes, proposições que, juntamente 
com o projeto sob exame desta Comissão, 
refletem a preocupação da nossa sociedade 
em torno da matéria. 

Das Emendas que proporei a seguir, algu­
mas contêm trechos que se inspiraram no 
brilhant:e trabalho daqueles ilustres Parla­
mentares da outra Casa do Legjslati'Vo. 

Isto pooto, opino pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto, através das se-
guintes emendas: . 

Emenda 0.° I-CCJ 

Dê-se aos incisos I e lo! do art. 1.0 do 
projeto a segUinte redação: 

"I - não se cumprindo, no prazo de 
5 (cinco) anos, prorrogável por decisão' 
judicial, a destinação prevista no ato 
desapropriatório; 

n - no caso de desvio de finalidade, 
hipótese em que o expropriado, além da 
retrocessão previst·a neste artig;>, terá 
direito a indenização por perdas e da-
nos." 

Emenda 0.° 2-0CJ 

Eliminem-se do art. 2.° do projeto as pala­
vras "as poosíveis". 

Emenda n.0 3-CCJ 

Ao art. 3.° do projeto acrescentem-se as 
expressões "acrescido de correção monetá­
ria." 

Emenda 0.° 4-CCJ 

Acrescente-se o seguinte art. 4.°, renu­
merando-se os subseqüentes: 

"Art. 4.° Esta lei não se aplica à de-
sapropriação por interesse social." 

. Sala das Comissões, 3 de de~embro de . 
1981. - Aloysio Chaves, Presidente - Ores-
tes Quércia, Relator - Nelson Carneiro, 
com voto em' sepa!"ado - Hugo Ramo<~, com 
restrições- - Hum.t,e.rto Lucena, sem voto -

• 
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Jf,)Sé Fragelli - Lenoir Vargas - Raimundo 
Parente - Mutilo Badaró - Bernardino 
Viana - João Calmon. 

VOTO EM SEPARADO 

Senador Ne~on Carneiro 

-e certo que não se deve confundir re­
trocessão com preferência, como bem acen­
tuam a justifioação do projeto e o doUJto 
"A retrocessão, assinala o nobre Senador 
parecer do ilustre Senador Lenoir Va,rgas. 
HiUJIllberto Lucena, é, em direito, oriunda 
do ato unila.bera;l do expropriante, de não 
dar ao bem expropriado o destino de uti­
lidade pública, especi!ica.<io I1(} a.to expro­
priatório". 

Há que investigar a evolução do direito 
de propriedade !lItravés de várias constitui­
ções, que o asseguraram, e desde que a re­
volução franco-americana o incluiu entre 
os direitos fundame.ruta.is do homem. "Dal o 
haver, a nossa Constituição monárquica, as­
segurado, em termos categóricos e absolu­
tos, ° direito de propriedade: "1: garantidO 
o direito de propriedade em toda a sua ple­
nitllde" (art. 179, item 22>' Tornávamos, 
neste par,ticular, à concepção romana, do 
jus utendi, fruendi e abstendi, ~om a única 
limitação imposba pelo "bem público", que 

,
. tUicava a desapropriação" (BauUno Jao­

s, Curso de Direito Constitucional, pág. 
). A Constituição de lS91 ,preferiu as ex­

pressões "necessidade ou utlUdade pública" 
ao conceiro mais amplo de "bem público". 
A de 1934 já não assegurou à propriedade 
a sua anterior plenitude. Proclamou que o 
direito não poderia ser exercido contra o 
interesse social ou coletivo (art. 113, 17>' Na 
Ca;rta de 1937, transferia-se a definição de 
seu conteúdo e de seus limites para a lei 
ordinária (art. 122, 14). A Constituição de 
1946 além dos casos de necessidade ou uti­
lida.de pública, garantiu ao Poder Público 
o direilto de desapropriação por interesse 
social (art. 141, § 16) . E assim figura na 
Constituição de 1967 (art. 1>50, § 22) e na. 
Carta de 1969 (art. 153, § 22). Advertia. 
!Pontes de Miranda, ao comentar a Co!l1sti­
tuição de 1946, que "a propriedade tem pas­
sado, desde o terceiro decênio do século, por 
transformação profunda, a qual ainda não 
se habituaram os juristas, prope.nsos à só 
consulta do Códigu. Civil em se tratando de 
direito de propriedade. No § 16, propriedade 
é toda p!lltrimonialidade" (Comentários à 

E. tituição de 1946, vol. m, pág. 265). Im­
nte será anotar que nenhuma consl­

ação merecia do emirnente jurista a in­
clusão, pela primeilra vez, como restrição ao 
direito de propriedade, da desapropriação 
por interesse social, que o constituinte não 

quis confundir com utilidade, nem nece 
dade' pública. 

A Lei n.o 4.132, de 10 de setembro de 
1962, que define os casos de desapropriação 
por interesse social e dispõe sobre sua apli­
cação, parece, não foi bastante explíCita, 
talvez em respeito ao tabu da propriedade 
intocáv'el, ao definir a possibilidade do 
Poder Público desapropriar determinados 
bens para evitar convulsões ou desajusta­
men:tJos sociais, que cada dia se tomam maiso 
freqi1erntes nos grandes centros urbanos, 
apesar da amplitude de seu art. 1.0: "A 
desapropriação por interesse social será de­
cret!llda para promover a jUSlta distribuição 
da propri'edade ou condiciona;r o seu uso ao 
bem-estar social, na forma do art. 147 da 
Constituição Federal" (de 1946). 

O projeto em exame refere-se, em seu 
art. 1.0, ao "bem desa"propriado pela União, 
Estados Tenitórios e Munidpios", para de­
terminar sua reversão ao expropriado em 
duas hipóteses: 

"I - no caso de não lhe ser dado o 
destino para o qual foi desapropriado; 

Ir - no caso de desvio da finalidade 
da desapropriação, mesmo cumprida a 
destinação, por uso, cessão ou aliena­
ção dos prlncípios institucionais e jurí­
dicos que a amparam." 

O ilustre Relator ofereceu emendas ao 
projeto, que o aprimoram. Mas, com a devi­
da vênia, somente um já ultrapass!lldo CO!l1-

ceito da intocabilidade da propriedade jus­
tifi'carla. a retrocessão, quando esse direito, 
no ensinamento do eminente civilista Or­
lando Gomes, "inexiste quando o bem desa­
'propriado continua empregado para fim de 
utilidade pública diferente , embora, do 
declarado (Contrato n.O 192>. Se isso ocorre 
qumdo se trata de utilidade ou necessidade 
pública. com maior razão se há de rejeitar 
o projeto se a desapropriação houver ocor­
rido por interesse social, qumdo já o art. 4.° 
da Lei n.O 4 .132, de 10 de setembro de 1962, 
cuj'a revogação não se pede, dispõe expres­
samente: "Os bens desapropriados serão 
objeto de venda ou locação, a quem estiver 
em coooição de dar-lhes a destinação social 
prevista" . 

Entendo, entretanto, que se faz necessária 
uma lei que restrinja a um ou dois anos 
o prazo de caducid!llde da efetIvação, pelo 
Poder Público, da desapropr.iação, com o 
depósito ou pagamento de justa indenização 
em dinheiro, pondo fim aos abusos atua.ls 
e conS'taJntes. 

Meu voto é pela a"provação do projeto, 
desde que seja aceita a emenda que sugiro, 
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ssa vando que a pr<>poslçao não se refer-e 
a 'desapropriação por interesse sociaL 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 
1981. - Nelson Carneiro. . 

PARECER N.O 1.021, DE 1983 

Da' Comissão de Finanças 
Relator: Senador Hélio Gueiros 
De autoria do i1ust~e Sen'ador Humberto 

Lucena, o prOjeto em tela visa a disciplinar 
o instituto da retroeessão. . ' 

Submetida a proposição ao crivo da Co­
missão de Constituição e Justiça, manifes­
tou-se aquele órgão pela constitucionalidade 
da mesma e pela sua aprovação, com emen­
das apl1esentadas, oferecendo O ilustre Se­
nador Nelson Carneiro voto em separado. 
registrando re tricã-es às medidas contidas 
em seu texto. ' 

Cabe-nos, nesta oportunidade . o exame 
do projeto sob o aspecto financeiro. 

A providência em apreço autoriza a re­
versão dos bens expropriados a seus antigos 
proprietários, uma vez comprovado que aos 
referidos bens não foi dado o destino que 
originara a desapropriação, bem como na 
hipótese de ter havido desvio da sua fina­
lidade. 

A matéria em questão é extremamente 
complexa e controvertida, cabendo, por isso 
mesmo, um estudo mais atento dos efeiLos 
que o projeto, uma vez convertido em lei. 
poderá propiciar. 

De fato, o instituto da retro cessão não se 
!liCha normativamente disciplinado em nosso 
direito positivo, em que pese o reconheci­
mento de sua aplicação pela jurisprudência 
já pacificada em nossos tribunais, especial­
mente pelo Supremo .Tribunal FederaL 

Não obstante distinguir-se a retro cessão 
da perempçã o, regulada esta no art. 1. 150 
do Código Civil, tem sido esse dis ositivo 
invocado para embasar a reivindicação do 
bem expropriado pelo administrado. 

Prevista nas Leis n.OS 57, de 1836 e 1.0211, 
de 1903, deixou a reversão do bem expro­
priado de constar do ordenamento. com o 
advento da vigente legislação que rege a 
desapropriação (Decreto-lei n.O 3.365, de 
21 de junho de 1941), é), qual, em seu art. 35, 
veda a reivindicação dos bens, uma vez in­
corporados ao Poder Público. 

A esse respeito, tem entendido a doutrina 
(Se abra Fagundes, Miguel Reale e outros), 

que a declaração de utilidade pública e a 
sua retratação constituem atribuição dis­
cricionária da Administração mas, o desfa­
zimento dos atos pratiDados . somente se le­
gitima até e enquanto não pago o preço 
da desapropriação, consoante a memorável 
decisão da Suprema Corte, proferida no 
Mandado de Seguranca n.O 1 .601, p\lblicada 
na Revista de Direito Imobiliário, voL XXXI, 
n.O 61, pág. 86. 

Ehi síntese, verifica-se que a criaçãQ ju­
risprudencial tem admitido a retrocessão 
com base na exegese do próprio preceito 
constitucional. que rege a desapropriação, 
definindo e'sta como restrição ao direito de 
proprieda.de em homenagem à predominân­
cia dos interesses público e social sobre o 
privado. 

Efetivamente, é de se concluir que a 
alteracão da destinação de um bem decll;!.­
rado de utilidade pública pode descaracte­
rizar aquela declaração, se o novo destino 
dado ao bem não configurar a refericta uti­
lidade pública. 

Indiscutivelmente, a doutrina tem enten­
dido que a alteração do destino dadQ ao bem 
autoriza seu retorno à titularidade do ex­
pr'Jpriado, o mesmo acontecendo com a ju­
risprudência que norteil3, a matéria em nos-
1:05 tribunais. _ 

Tratando-se de instituto jurídico que 1'111' 
tringe o direito de propriedade, consoante 
dispOSição contida no § 22 do art. 153 da 
Lei Fundamental, a sua aplicação há de se 
conter, unicamente, às hipóteses previa­
mente declar3idas no ato administrativo 
como de interesse social ou utilidade públi­
ca, as quais se embasam na efet.ividade da 
destinação do mencionado bem. 

Face à lacuna legislativa no que tange 
ao direito de vir o expropriado reaver o bem 
quando não lhe conferir o Poder públioo o 
fim para o qual promoveu a desaproprlação, 
entendemos de todo procedente a sugestão 
ora em análise, razão por que opinamos 
pela aprovação do projeto em causa, com 
as emendas oferecidas pela douta Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 17 de novembro de 
1983. - Itamar Franco, Presidente - Hélio 
Gueiros" Relator - Octávio Cardoso - Al­
mir Pinto - Jutahy Magalhães - Guilher­
me Palmeira - Passos Porto - Iris Célia -
Roberto Saturnino. 

Publ!cados no DCN (Seção TI) de 22-11-83. 

Centro Gráfico do Senado FedleDal - Brasília - DF 
800/11/83 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
NQ 87, de 1986 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para votação em separado, da emenda n.O 3 ao Projeto de 
Lei do Senado n.O 289, de 1979. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1986. - Hélio Gueiros. 

Oentro Gráfico dQ Senado Federal - BrlalSília - DF 

800/5/86 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 389, de 1986 
Da Comissão de Redação 

Redação do fencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senadq n9 289, de 1979. 

tfelator: Senador Martins Filho ' 
A Comissão apresenta a redaçào do vencido, para o 29 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 289, de 

_
1979, que dispõe sob re o instituto de retrocessão e dá ou­

providências. 
ala de Reuniões da Comissão, em 16 de maio de 

1986. - Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Re-
lator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N9 389, DE 1986 
Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 

do Projeto de Lei do Senado n9 289, de 1979, que dis­
põe sobre o instituto de retrocessão e dá outras profi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 19 O bem desapropriado pela União, Estados, 

Distrito Federal, Territórios ou Municípios reverterá ao 
expropriado: 

1- não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 
prorrogável por decisão judicial, a destinação prevista 
no ato desap~opriatório; 

" - no caso de desvio de finalidade, hipótese em que 
o expropriado, além da retrocessão prevista neste artigo, 
terá direito a indenização por perdas e danos. 

Arl. 29 6, reivindicação far-se-á pelo expropriado, 
em ação competente que decidirá inclusive sobre ar­
güições de perdas e danos. 

Arl. 39 Julgada procedente a ação, depositará o au­
tor , no mesmo juízo, o valor recebido pela desapro­
priaçào do bem objeto da retrocessão. 

Arl. 49 Esta lei não se aplica à desapropriação por 
in teresse social. 

Arl. 5° O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Ar!. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

A rI. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

, 
Publicado no DCN (Seção 11 ) de 17·5·86 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
800/ 5/ 86 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N9 45, de 1983 

Senhor Presidente: • 
Nos termos do disposto no ar!. 367 do Regimento In­

terno, requeiro o desarquivamento do PLS 289/79, que 
dispõe-sobre o instituto de retrocessào e dá outras provi­
dência$, feita a reconstituição dc:processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1983. - Humberto Lu­
cena. 

Publicado no DCN (Seção 11 ) de 3-3-83 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dispõe sobre 
retrocessão 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o instituto de 
e dá outras pro-

Art. 19 - O bem desapropriado pelo União, Esta-

dos, Distrito Federal, Territórios ou Municlpios reverterá ao ex-

propriado: . 
• 

I - não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 

prorrogável por decisão judicial, a destinação prevista no ato de­

sapropriatório. 

11 - no caso de desvio de finalidade, hipótese em 

que o expropriado, além da retrocessão prevista neste artigo, terá 

direito a indenização por perdas e danos. 

Art. 29 - A reivindicação far-se-á pelo expro­

priado, em açao competente que decidirá inclusive sobre argfiições 

de perdas e danos. 

Art. 39 - Julgada procedente a ação, depositará o 
. ... autor, no mesmo ]U1ZO, o valor recebido pela desapropriação do bem 

objeto da retrocessão. 

Art. 49 - Esta Lei nao se aplica à desapropriação 

por interesse social. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :J... 3 DE JUNHO DE 1986 

SE 

. PRES ID ENTE 

MGS. 
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PROJETO 'IDE LEI DO SENADO N9 l/r de 1979 
,/ 

Dispõe sobre o instituto de retrocessão 

e dã outras providências. 

-' r ,... • 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O bem desapropriado pela União, Estados, 

Distrito Federal, Territorios ou Municípios reverterã ao ex 

propriado: 

-I - no caso de nao lhe ser dado o destino para o 

qual foi desapropriado. 

11 - no caso de desvio da finalidade da desapropri~ 

ção, mesmo cumprida a destinação, por uso, cessa0 ou aliena 

ção dos princípios institucionais e jurídicos que a amparam. 

Art. 29 - A reivindicação far-se-ã pelo exproprl~ 

do, em açao competente que decidirã inclusive sobre àS possI 

veis arguições de perdas e danos . 

Art. 39 - Julgada procedente a ação, depositarã o 

autor, no mesmo juízo, o valor recebido pela desapropriação 

do bem objeto da retrocessão. 

Art. 39 - O Poder Executivo regu1amentarã esta Lei 

no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação . 

./ 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

---Art. ~9 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 
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JUS T I F I C A ç A O 

A retrocessão e a restituição da COlsa desapropri~ 

da ao ex-proprietãrio, do poder desapropriante, que não a em 

prega em fim publico indicado no ato expropriatõrio. 

A retrocessão e, em direito, oriundo do ato unila 

teral do expropriante, de não dar ao bem desapropriado odes 

tino de utilidade publica, especificado no ato expropriatõ 

r 1 o . . 

Difere da preempção que e a obrigação contratual que 

se impõe ao comprador de oferecer ao vendedor a COlsa que aqu~ 

le vai vender, ou dar em pagamento, para que este use de seu 

direito de prelação na compra de tanto por tanto (art.1.149.CCB), 

e, essencialmente, direito pessoal, convencional, existente no 

caso de desapropriação realizada pelo art. 1.150, do Cõdigo Ci 

vil Brasileiro. 

A retrocessão, segundo Ebert Chamoun, "e, ao contrã 

rlO, um direito real, dada a sua incidência sobre a COlsa de 

sapropriada, direito que deriva, não de clãusula contratual , 

mas da lei. t um instituto para se classificar entre as mate 

rias de ordem publica". 

Não se confunda, tambem, a retrocessao com a IIpref~ 

rência" que o poder desapropriante dã ao ex-proprietãrio, of~ 

recendo-lhe o imõvel desapropriado, nos termos do art . 1. 150do 

C.C.B. 

V i mo s, a i n da, que o i n s ti tu to d a r e t r o c e s são i n e x i s 

te em nosso Direito, não tendo sido contemplado na atual Lei 



• 

• 

• 

da Desapropriação (DL. 3.365, de 21-06-41) e nem pelo Cõ 

Civil Brasileiro. 

• 

Esta lacuna na lei tem ensejado inumeras injustiças, 

principalmente no plano municipal, onde as desapropriações, 

não raro, não passam de f rutos de querelas emulativas, p ers~ 

guições politico-part id ã r ias e enriquecimento espurio ou i1 1 

cito. 

, 

~j~!~ . J l:: '-_~/ 
HUMBERTO LUCENA i 

I 
I 

SENADOR 

'. 
'- . -. / 
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264 C6digo Civil Brasileiro 

DA VENDA A CONTENTO 

Ar!. 1.144, A venda a contento rcputar-se-á 'feita sob con­dição suspensiva, se no contra to nflo se lhe tiver dado exprcssa­
mente o cará ter de condiçüo resolutiva, (Vide arts. 118,119,865 e 1.127, § 1P). 

• V . arl , 207, rr9 11, do Códllo Comercial. 

• Parág rafo único. Nesta espécie de venda, se classifica a dos 
generos, que, se costumam provar, medir, pesar, ou experimentar antes de aceItos. 

" So"re peJOS t medidas - V. DtCrelo-/(o1 lI? 240, de 211-2-J967, qut dtflM a pol/tlca t o JISlemn nacional d. melr%gla. c o D<erelo nP 63.233, de /2-9-/968, q"< aprovou O Quadro Geral das Vllldade,' de Medida, 

~:t . 1.145. , As obri,gaçóes do comprador, que recebeu, sob c?ndlç:lo suspenSiva, a cOi sa comprada , são as de mero comodatá­no, enquanto não manifeste aceitá-Ia. (Vid~ arl. 1,248). 
Ar!. 1.146, Se o comprador não fizer declaração alguma d.entro no p~a_zo. reputar-se- á perfeita a venda, quer seja suspen­sIva a condlçao. quer resolutiva; havendo-se no primeiro caso, o 

pagarncnt? do preço como expressão de que aceita a coisa vendida. 
Ar!. 1.147. Não havendo prazo estipulado para a declaração do comprador, o vendedor terá direito a inlimá- Io jlllJicialmente para que o faça em pr;J ZO improrrogável, sob pena de cons iderar~ se perfeita a venda. • 

Ar!. 1.148 . O direito re sultante da venda a contento é si m­plesmente pessoal. 

DA PREEMPÇÃO OU PREFER8NCIA 

Art~l.11.2.. A preempção ou preferência impõe no comprn­dor n obrigação de oferecer ao vcndedor a coisa que aquele vai 
vender, ou dar em pagamento , para que este \lse de sCu direito de 
prc laçf\o 011 compfó\. t;Jnto por tanto. (Vide C/ris. 647, 1.160 c: 1.161). 

... ..",. 
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Do Direito das Obrigações 285 

.Af,I. _Ll'sO. ,- A Uni ão, o Estado, ou o Munidpio. oferecerá ao 'ex-proprietário o imóvel desapropriauo, pelo preço por que 
o {oi, caso niio tenha o destino. para que se desapropriou , 

Art, 1.151. O vendedor pode tnmbém exercer o seu direito 
de prelação, intimanúo-o ao cOll1prado r, quanúo lhe çonstnr quo 
este vai venúer a coisa, 

Ar!. 1.152. O direito dt: preempção não se estenúe sen1io às 
situações indicadas nos nrts. J .149 e 1,150, nem a outro direito real que n.io a propriedade. 

Art. 1.153. O direito de precmpçfío caducarú, se a coisa for 
móvel, niio se exercenúo nos três dias, e, se for imóvel, não se exercendo nos trinta subseqüentes àquele, em que o cornprndor tivcr afron taúo o vendedor. 

Ar!. 1.154, Quandb o úireito de precmpção for estipulado 
a favor de do is ou mais indivíduos em comum, sÓ poderá ser exer­cido em relnção ' à coi sa no seu lO~O. Se alguma das pessoas, a 
quem ele toque, perder, ou nlio exercer o seu d ireito. poder1io ns demais utilizá-lo nâ forma sobredita . 

Ar!. 1.155. Aquele 
de a perder, obrigadO a 
contrado, ou o ajust ado. 

que exercc a preferência está, sob pena 
!=lagar, em condições iguais, o prcço en-

Art, 1,156. Responderá por perdas e danos o comprador,. se ao vendedor n50 der ciência do preço e das vantagens que lhe oferecem pela coi sa, 

Ar!. 1.157. O direito de prefcrênciR nfio se .poue ceder nem 
pnssa nos hl!ruciros. 

DO PACTO DE MELHOR COMPRADOR 

Ar!. · 1,158, O contmto de comprú e venda pode 5(r feito 
com a chíusula úe se desfazer, se. dentro em certo prno, npnrectr 
quem orereça maiol' Villll'Igem. 

I'ar(\g rllfo único, I'Eio cxceu ~ rá de um ano esse pruzo, nem 
essa ÇI (\\lS\lla vi~or:1rú scn~c,> entre O~ çVlltrntnn\cs. 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

... Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 .de outubro de 1988, ficam arquivadas a~ seQuintes, 
tenham ou não parecer : 

. a) as de iniciat iva de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

' b) as Que, iniciadas na forma da al~nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

·Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que. embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQuivamento 
das. proposições referidas no art. 10. , caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentai.s . 

• Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40 . - Esta Resolução entra em vigor na -data 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• 
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CÂMARA 005 OEPUT AOOS 

B R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho a 
Presidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
NQ 7 .938, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre o instituto de retroces­
são e dá outras providências. 

(As Comissôes de constituição e J us· 
tiça e de Finanças. ) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
NQ 7 . 938, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre o instituto de retroces­
são e dá outras providências . 

• (À CCMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 

'1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nº 7.938/86 

do Senado Federal 

1. Relatório: 

Ementa - Dispõe sobre o 

Instituto da retroces­

são e dá outras provi­

dências. 

o presente Projeto de Lei, nº 7.938/86, do Senado Fe 

deral, que versa sobre o instituto da retrocessão, é encamin~a­

do à Câmara dos DeputadJs, para revisão, a~ós ter sido aprovado 

pelo Senado, em 2º turno. 

Apreciando a matéria, as Comissões de Constituição e 

Justiça, e de Finanças, do Sen3do, concluiram p91a aprovação do 

Projeto, com emendas. 

o Projeto mereceu dJ senador Nelson Carneiro arguta 

análise, através de voto, em separado, onde S.Excelência con­

cluiu pela aprovação da ::Hoposição, "com a ressalva d3 não apli 

cação do instituto d3 retrocessão à desapropriação por interês­

se social". 

Interessante destacar a louvável preocupação do sena­

dor Nelson Carneiro ao chamar a atenção para o "já ultrapassado 

conceito de intocabilidade da propriedade". 

2. Parecer 

Da leitura atenta dos bem argumentados pareceres e vQ 

tos emitidos pelos eminentes senadores Leonir Vargas (Constitui 

ção e Justiça), Hélio Gueiros (Finanças) e Nelson Carneiro (vo-

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

to em separado), constatamos que a proposição busca dirimir uma 

pOlêmica advinda de texto do direito civil, eis que nele o lns 

tituto da retrocessão não se acha explicitamente 

confundindo-se com a "preempção ou preferência". 

contemplado, 

Enquanto, na "retrocessão", com a emenda Nelson Car­

neiro, proposta pelo Projeto, "o bem desapropriado reverterá ao 

expropriado", na "preempção ou preferên:ia", disciplinada pelo 

Código Cívil, o que existe, conforme ensina J.M. de Carvalho 

Santos, é uma "reserva que, para si, faz o vend edor, de ser, 

futuramente, preferido como comprador, pagando, em condições 

iguais, o preço encontrado ou ajustado, quando o comprador qui­

ser vender a coisa ou dá-la em pagam '=nto". (J. M. de Carvalho 

Santos, in Código Civil Brasileiro Interpretad o - Artº. 1.149). 

Assim, reexaminadas e complementadas as razões que m~ 

tivaram o Projeto em tela, não identifico obstáculos de nature­

za consti tucional, legal, juridico, regimental ou de técnica le­

gislativa (artº. 32, 111, alinea "a" do Regimento Interno), que 

impeçam a sua aprovação. 

No mérito, por todo o arrazoado, voto pela aprovação 

do Projeto. 

Sala das Sessões, J...!:.- de outubro de 1989. 

Egídio Ferreira Lima 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 7.938, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una 

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade t técnica le­

gislativa, e no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei núme­

ro 7.938/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice­

Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hé 

lio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Costa 

Ferreira, Aloysio Chaves, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, 

Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de Andrade, Be 

nedito Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, Marcos Formiga, 

Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias Góis, Ney Lopes, O~ 

car Corrêa, Juarez Marques Batista, Egídio Ferreira Lima, Ibra 

him Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Antônio !-1a 

riz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Eduardo Bom 

fim, Lélio Souza, Wngner Lago e Jesus Tajra. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

eputado NE 
Presi 

~ i> 

JOBIM 

EGíDIO FERREIRA 
Relator 

GE R 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .-.. -

PROJETO DE LEI N9 7.938-A, DE 1988 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 289/79 

Dispõe sobre o instituto de retrocessão e dã outras 
. - . . - . . -

prov~denc~a-; tendo parecer da Com~ssao de Const~tu~çao 

e Justiça e Redaçio, pela constitucionalidade, juridici 

dade, tecnica legislativa e, no merito, pela aprovaçio. 

(PROJETO DE LEI N9 7.938, DE 1988 , A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

GER 20,01,0007,6 - tJUL / 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI Nº 7.938, DE 1986 

(Do Senado Feder .!l) 

Dispõe sobre o instituto de retrocessão 
e dá outras providêncilS . 

(Ã Comissão de Con3tituição e Justiça e • Redação) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1Q O bem desapropriado pela União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios ou ~unicipios reverterá 
ao expropriado: 

I não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 
prorrogável por decisão judicial, a destinação previs­
ta no ato desapropriatório; 

11 no caso de desvio de finalidade, hipótese em 
que o expropri ado , além da retrocessão prevista neste 
art. terá direito a indenização por perdas e danos. 

Art. 2 Q A reivindicação far-se-á 
em ação competent e que decidi rá 
argüições de perdas e danos. 

pela expropriado, 
inc lusive sobre 

Art. 3 Q Julgada procedente a ação, depositará o au­
tor, no mesmo juízo, o valor recebido pela desapro­
priação do bem objeto da retrocessão. 

Art . 4 Q Esta lei não se apli c a à desapropriação por 
interesse social. 

Art. 5 Q O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art . 6 Q Esta lei entra e~ vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 7 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 23 de junho de 1986. _ José Frage l­
l i, Presidente. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI 00 SENADO NQ 289, DE 1979 

Dispõe s obre o i nst i t u to de ret r ocessão 
e dá outras providênc i as . 

Apresentado pelo Senhor Senador Humbert o Lucena . 

Lido no expediente da sessão de 28-9-79, e publica­
do no DCN (Seção 11) de 29-9-79. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça 
~ e de Finanças. 
N .. 
>< ",. 

(J 

<D 
co 
cn 

Em 7-3-83, é 
Regimento Interno. 

Em 8 - 3-83, é 

ar q uivado nos termos do art. 387 do 

~ 

Ci5 11) 45/83, de autor i a 
M N 1 ido em 2- 3-83 de cn 

incluído em Ordem do Dia o RQS nQ 
do Senhor Senador Humberto Lucena, 
desarquivamento do PLS nQ 289/ 79. ,... 

NO 

~ z 
J!l -l 
.3 0. 

• Em 9-3-83, é aprc,vado o RQS nQ 45/83, ae desarqu i­
vamento do proj e to. 

Em 21-11-83, são lidos os seguintes pareceres: 

NQ 1.020/83, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Senhor Senador Lenoi r Vargas, pela cons­
titucionalidade e jur i dicidade do projeto, através da s 
Emendas nQs 1,2, 3 e 4-CCJ. 

NQ 1.021/83 , da Comissão de 
Sr. Senador Héli o Gueiros pela 
com as emendas CCJ. 

F i nanças, re 1 atado be 1 o 
aprovação do projeto 

Em 21 - 11 -83 é incluído em Ordem do Dia 

Em 30-4- 86 é incluido em Ordem do Dia . 

Em 6 - 5-86, discussão encerrada após usar da palavra 
o Sr. Senador Leno ir Vargas, ficando a votação adiada 
por falta de Quorum . É inc l uído em Ordem do Dia . 

Em 7-5-86 é aprovado em 1Q 
Emendas nQs 1, 2 e 4 - CCJ, sendo 
3-CCJ. À CR. 

turno o projeto e 
rejeitada à de 

as 
nQ 

Em 14-5-86, é aprovado o parecer do Relator ofere­
cendo a redação do vencido para o 2Q turno regimental 
do projeto. 

Em 16- 5-86 é lido o Parecer nQ 389/86. da CR. 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 19-6-86 é inc luído em Ordem do Dia discussão em 
2Q turno. Aprovado em 2Q turno. 

À Camara dos Deputados com o Of í cio SM nQ 305, de 
23 - 6 - 86. 

SM nQ 305 

• 
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Em 23 de junho de '986 

A Sua Exce l ênc ia o Senhor 

De putado Haroldo Sanford 

DO. Primeiro Secre tário da 

Câ mara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretári o : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido ã revisão da Câmara dos Deputa­
d o s, no s termos do art. 58 da Constituição Federal, o 
Pr o je t o de Le i d o Senado nQ 289, de '979, constante 
dos autógrafos junt o s, que "disp6e s o bre o in s tituto 
d e re tr oces são e dá outras pr ov idê nc ias". 

Apr ovei t o a o portunidade para renovar a Vossa Exce­
l ê ncia os protestos de minha e l e v ada es tima e mais 
di s t int a consideração. 

João LobO , Primeiro Secretário, em exercicio . 

RESOLUÇÃO NQ 6 DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Dete r mi na o ar qui vamento das proposi ­
çõe s que menc i ona . 

A Câmara dos Deputados res o l ve : 

( Art. 'Q Das proposições que se encontr a vam em tra­
mitação no d ia 4 de outubro d e 1988, fi cam arqu i vadas 
a s seguintes, tenham ou não parecer : 

a) as de iniciativa de deputados o u de Com i ssão 
pe rmanente ; e 

b) a s que iniciadas na f orma da alinea a, foram 
e me ndadas no Senado Federal . 

Parágrafo úni co . Não estão sujei t o s a o arqui vamento 
os pr o jetos que, embora na situação prev ista 
no cap ut des te art. sofreram anexação de o utros apre­
sentados a par tir de 5 de outubr o de 1988. 

Art. 2Q Fi c a facultad o a o autor, no prazo de 30 
(trinta ) dias da promulgação desta Resolução , requerer 
o desa rqui vamento das proposições referidas no art. ' Q 
c a so e m que se fará nova di s tri buição , mantendo-se, 
po rém , o número original e sua pr ocedência para t odos 
os e feitos regimentais. 

Art. 3 Q As proPosições da ini cia ti va de ou tr os po­
d e r es o u do Senado Federal, que se encon tra vam em tra­
nlitação no dia 4 de outubro de '988 , serão remetidas ã 
Mesa para efeito da redistribuição , cons iderando-se 
não esc ritos os pareceres emiti dos até aquela data. 

Art. 4Q Esta Reso lução entra em v igor na data de 
s ua pub li cação. 



4 

rt . 5 Q Revogam- se as disposições em contrári o. 

âmara dos Deputados, 4 de abril 
D utado Paes de Andrade , Presidente da 
Deputados. 

de 19 89. 
Câmara d o s 

( *) (Republica -se e m v irtud e d e novo despac ho d o Sr. 
Presiden te _ a r t. 2 Q da Resolução n Q 6 / 89 .) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI NO 7.938-A, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

(PLS 289/79) 

Dispõe sobre o instituto de retrocessão e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e Redação pela consti­
tucionalidade, jurldlcidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei nO 7.938, de 1986, a que se 
refere o parecer) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O bem desapropriado pela União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios ou Municípios reverterá 
ao expropriado: 

I _ não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 
prorrogável por decisão judicial, a destinação previs­
ta no ato desapropriatório; 

11 _ no caso de desvio de finalidade, hipótese em 
que o expropriado, além da retrocessão prevista neste 
art. ·terá direito a indenização por perdas e danos. 

Art. 20 A reivindicação far-se-á pelo expropriado, 
em ação competente que decidirá inclusive sobre 
argÜições de perdas e danos. 

Art. 30 Julgada procedente a ação, despositará o au­
tor, no mesmo juizo, o valor recebido pela desapro­
pr1açao do bem Objeto da retrocessão. 

Art. 40 Esta lei não se aplica à desapropriação por 
Interesse social. 

Art. 50 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação . 

Art. 6u Esta lei entra em vigor na data de sua 
oubl1caç:\o . 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário. 
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Federal, 23 de junho de 1986. José 
Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 289, DE 1979 

Dispõe sobre o fnstftuto de retrocessão e dá 
outras provfdêncfas. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessão de 28- 9-79, e publicado • 
no DCN (Seção 11) de 29-9- 79 . 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças. 

Em 7-3-83, é arquivado nos termos do art. 387, do 
Regimento Interno. 

Em 8-3- 83, é incluído em Ordem do Dia o RQS nO 
45/83, de autoria do Senhor Senador Humberto Lucena, 
lido em 2-3-83 de desarqUivamento do PLS nO 289/79. 

Em 9-3- 83, é aprovado o RQS nO 45/83, de desarquiva­
menta do projeto. 

Em 21-11 - 83, são lidos os seguintes pareceres: 

NO 1.020/83, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Senhor Senador Lenoir Vargas, pela cons ­
titucionalidade e juridicidade do projeto, através das 
Emendas nOs 1,2, 3 e 4 - CCJ. 

NO 1.021/83, da Comissão de 
Sr. Senador Hélio Gueiros pela 
com as emendas CCJ. 

Finanças, relatado pelo 
aprovação do projeto 

Em 21-11 - 83 é incluído em Ordem d o Dia . 
4 

Em 30- 4 - 86 é incluído em Ordem d o Di a. 

Em 6-5-86, discussão encerrada após ~sar da palavra 
o Sr. Senador Lenoir Vargas, ficando a vJ tação adiada 
por falta de quorum . é incluido em Ordem ~o Dia. 

Em 7-5-86 é aprovado em 10 turno o p rOj eto e as E­
mendas n Os 1, 2 e 4 - CCJ, sendo rejeitada à de nO 3 -
CCJ. À CR . 

Em 14- 5- 86, 
cendo a redação 
do prOjeto. 

é aprovado o parec er do Relator ofere­
do venc i do para o 2 0 turno regimental 

Em 16-5-86 é lido o Parecer nO 389/86, da CR . Aguar ­
dardo inclusão em Ordem do Dia. 

Em 19- 6 - 86 é incluído em Ordem do Dia. Discussão em 
20 turno. Aprovado em 20 turno. 
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À Câmara dos Deputados com o Ofício SM nQ 305, de 
23-6-86. 

SM nQ 305 

Em 23 de junho de 1986 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Haroldo Sanford 

DO. Primeiro Secretário da 

Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário: 

TenhQ a honra de encaminhar a Vossa Excelência, afim 
de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 
nos termos do art. 58 da Constituição Federal, o Pro­
jeto de Lei do Senado nQ 289, de 1979, constante dos 
autógrafos juntos, que "dispõe sobre o instituto de 
retrocessão e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. _ João Lobo, Primeiro Secretá­
rio, em exercício. 

RESOLUCÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições Que 
menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1Q Das proposições que se encontravam em trami­
tação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as 
seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de in iciatia de deputados ou de Comissão per­
manente; e 

b) as que iniciadas na forma da alinea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que, embora na situação prevista 
no caput deste artigo sofreram anexação de outros a­
presentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 1Q 
caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos 
os efeitos regimentais. 

Art. 3Q 
res ou do 
tação no 

As proposições da iniciativa de outros Pode­
Senado Federal, que se encontravam em trami­
dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
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considerando-se 
aquela data. 

Art. 4Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as dtsposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. _ 
do Paes de Andrade, Presidente da Câmara dos 
dos. 

Deputa­
Deputa-

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

O Presente Projeto de Lei, nQ 7.938/86, do Senado 
Federal, que versa sobre o instituto da retrocessão, é 
encaminhado à Câmara dos Deputados, para revisão, após 
ter sido aprovado pelo Senado, em 2Q turno. 

Apreciando a matéria, as Comissões de Constituição e 
Justiça, e de Finanças, do Senado, concluiram pela a­
provação do projeto, com emendas. 

O projeto mereceu do Senador Nelson Carneiro arguta 
análise, através de voto, em separado, onde S. Exce­
lência concluiu pela aprovação da proposição, "com a 
ressalva da não aplicação do instituto da - retrocessão 
à desapropriação por interesse social". 

Interessante destacar 
nador Nelson Carneiro ao 
ultrapassado conceito 
propr i edade" . 

a louvável preocupação do 
chamar a atenção para o 

de intocabilidade 

11 Voto do Relator 

Se­
"j á 
da 

Da leitura atenta dos bem argumentados pareceres e 
votos emitidos pelos eminentes Senadores Leonir Vargas 
(Constituição e Justiça), Hélio Gueiros (Finanças) e 
Nelson Carneiro (voto em separado), constatamos que a 
proposição busca dirimir uma polêmica advinda de texto 
do direito civil, eis que nele o instituto da retro­
cessão não se acha expliCitamente contemplado, 
confundindo-se com a "preempção ou preferência". 

Enquanto, na "retrocessão", com a emenda Nelson Car­
neiro, proposta pelo projeto, _, "o _ bem desapropriado 
reverterá ao expropriado", na "preempção ou 
preferência", discipl inada pelo Código Cfvi 1, o que 
existe, conforme ensina J.M. de Carvalho Santos, é uma 
"reserva que, para si, faz o vendedor, de ser, futura­
mente, preferido como comprador, pagando, em condições 
iguais, o preço encontrado ou ajustado, quando o com­
prador qu iser vender a coisa ou dá-la em pagamento". 
(J.M. de Carvalho Santos, in Código Civil Brasileiro 
Interpretado _ art. 1.149). 

• 

• 



• 

• 
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Assim, reexaminadas e complementadas as razões que 
motivaram o projeto em tela, não identifico obstáculos 
de natureza constitucional, legal, juridiCo, regimen­
tal ou de técnica legislativa (art. 32, 111, 
alinea a do Regimento interno), qu~ impeçam a sua 
aprovação. 

No mérito, por todo o ar'razoado, voto pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1989. _ Eg\dlo 
Ferreira Lima . 

I I I Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça 
em reunião ordinária plenária realizada 
unanimemente pela constitucionalidade, 
técnica legislativa, e no mérito, pela 
Projeto de Lei n Q 7.938/86, nos termos 
relator. 

e de Redação, 
hoje, opinou 
juridicidade, 
aprovação do 
do parecer do 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Jobim, Presidente; João Natal, Vice-Presidente; Arnal­
do' ~oraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Ma­
nhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 
Costa Ferreira, Aloysio Chaves, Eliézer Moreira, Fran­
cisco Benjamim, Horário Ferraz, Jorge Hage, Gerson Pe­
res, Doutel de Andrade, Benedito Monteiro, Gastone Ri­
ghi, José Genoíno, Marcos Formiga, Rosário Congro Ne~ 
to, Sérgio Spada, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Cor­
rêa, Juarez Marques Batista, Egidio Ferreira Lima, 1-
brahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrisio Vieira Lima, 
António Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 
Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago e 
Jesus Tajra. 

Sala 
Deputado 
Ferreira 

da Comissão, 
Nelson Jobim, 
Lima, Relator. 

22 de novembro de 1989. _ 
Presidente Deputado Eg\dlo 

(*) (Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ art. 2 Q da Resolução nQ 6/89.) 

Centro GráfiCO do Senado Federal Brasilia DF 

(OS: 06245/90) 

-- ' 
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MENSAGEM NQ 011/90 / 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constantes do 

art. 66 da Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do 

Congresso Nacional, que "dispõe sobre o instituto da retroces­

são e dâ outras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 29 DE MAIO DE 

1990. 



• 

Ofício-PS-GSE/082 /90 Brasília, 29 de malo de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

Cla, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de 

Lei nQ 7.938-B, de 1986 (n Q 289, de 1979, na Casa de origem), 

que "dispõe sobre o instituto da retrocessão e dá outras provi­

dências" . 

Outrossim, comunlCO a Vossa Excelência que 

a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

Dep~o 
Primeiro Secretário, em exercício 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre o instituto da retroces­
são e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O bem desapropriado pela União, Esta­

dos, Distrito Federal, Territórios ou Municípios reverterá ao ex­

propriado: 

I - -nao 

prorrogável por decisão 

desapropriatórioi 

se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 

judicial, a destinação prevista no ato 

11 - no caso de desvio de finalidade, hipótese em 

que o expropriado, além da retrocessão prevista neste artigo, te­

rá direito a indenização por perdas e danos. 

Art. 2Q - A reivindicação far-se-á pelo expro­

priado, em ação competente que decidirá inclusive sobre argfiições 

de perdas e danos. 

Art. 3Q - Julgada procedente a ação, depositará o 

autor, no mesmo juízo, o valor recebido pela desapropriação do 

bem objeto da retrocessão. 

Art. 4Q - Esta lei não se aplica à desapropriação 

por interesse social. 

Art 5Q - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 6Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de ma10 de 1990. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O bem desapropriado pelo União, Esta­

dos, Distrito Federal, Territórios ou Municípios reverterá ao ex-

propriado: • . 
I - não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 

prorrogável por decisão judicial, a destinação prevista no ato de­

sapropriatório. 

11 - no caso de desvio de finalidade, hipótese em 

que o expropriado, além da retrocessão prevista neste artigo, terá 

direito a indenização por perdas e danos. 

Art. 29 - A reivindicação far-se-á pelo expro­

priado, em ação competente que decidirá inclusive sobre argüições . 

de perdas e danos. 

Art. 39 - Julgada procedente a ação, depositará o 

autor, no mesmo juízo, o valor recebido pela desapropriação do bem 

objeto da retrocessão. 

Art. 49 - Esta i ei não se aplica à desapropriação 

por interesse social. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 69 - Esta~ei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

<= SEW1'.DO PEDER1'.L I EM J ;) DE .JUNHO DE 1986 

~~~~~ 
S~~DOR JOst FRAGELLI 

PRESIDENTE 

MGS. 

------ - ---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 7.938-B, DE 1986 

Dispõe sobre o instituto da retrocessão e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O bem desapropriado pela União, Estados, 

Distrito Federal, Territórios ou Municípios reverterá ao ex­

propriado: 

I - não se cumprindo, no prazo de 5 (cinco) anos, 

prorrogável por decisão judicial, a destinação prevista no ato 

desapropriatórioi 

11 - no caso de desvio de finalidade, hipótese em que 

o expropriado, além da retrocessão prevista neste artigo, terá 

direito a indenização por perdas e danos. 

Art. 2Q - A reivindicação far-se-á pelo expropriado, 

em ação competente que decidirá inclusive sobre argllições de 

perdas e danos. 

Art. 3Q - Julgada procedente a ação, depositará o au­

tor, no mesmo juízo, o valor recebido pela desapropriação do 

bem objeto da retrocessão. 

Art. 4Q - Esta lei não se aplica à desapropriação por 

interesse social. 

Art. 5Q - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

. prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

blicação. 

GE R 20.01.0050.5 - (J UL/89 ) 

Art. 6Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 7Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1990 
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